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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

ESTADO DE MINAS GERAIS



Ofício: Nº GAB/AJ-673/2022
Assunto: encaminha projeto

Araxá, 24 de maio de 2022.

Exmo. Senhor Presidente,


Encaminhamos em anexo, Projeto de Lei que institui o quadro de cargos de provimento efetivo da Fundação Cultural Calmon Barreto - FCCB.

Após novos debates promovido no âmbito deste Legislativo, o presente projeto vem substituir aquele outrora enviado, o que se requer neste ato.

Por fim, reiteramos a necessidade da legislação proposta para que possamos promover concurso público para o preenchimento dos cargos daquela entidade.

Assim, na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá 

Exmo Sr.

Raphael Rios de Oliveira
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI N.º 76 / 2022

Regulamenta e institui quadro de cargos efetivos da Fundação Cultural Calmon Barreto, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Ficam criados os seguintes cargos, de provimento efetivo, mediante concurso público, no âmbito da estrutura administrativa da Fundação Cultural Calmon Barreto:

	Quantidade de cargos
	Cargos
	Carga Horária
	Formação

	02
	Professor de Música II/Técnica Vocal
	36 horas semanais
	Curso Técnico na área específica

	02
	Professor de Música II/Piano
	36 horas semanais
	Curso Técnico na área específica

	03
	Professor de Música II/Teclado
	36 horas semanais
	Curso Técnico na área específica

	06
	Professor de Música II/Violão
	36 horas semanais
	Curso Técnico na área específica

	02
	Professor de Música II /Instrumento de Sopro/Flauta Transversal
	36 horas semanais
	Curso Técnico na área específica

	02
	Professor de Música II/ Instrumento de Sopro/Sax/Trompete e Clarineta
	36 horas semanais
	Curso Técnico na área específica

	02
	Professor de Música II/Bateria
	36 horas semanais
	Curso Técnico na área específica

	02
	Professor de Música II/Arranjador
	36 horas semanais
	Curso Técnico na área específica

	02
	Professor de Música II/Maestro de Banda
	36 horas semanais
	Curso Técnico na área específica

	02
	Professor de Música II/Violoncelo
	36 horas semanais
	Curso Técnico na área específica

	06
	Professor de Música II/Violino
	36 horas semanais
	Curso Técnico na área específica

	02
	Professor de Música II/Guitarra
	36 horas semanais
	Curso Técnico na área específica

	04
	Professor de Música II/Teoria Musical
	36 horas semanais
	Curso Técnico na área específica

	02
	Professor de Dança
	40 horas semanais
	Ensino Superior Completo 

	02 
	Professor de Artes Cênicas 
	40 horas semanais
	Ensino Superior Completo 

	02
	Professor de Artes Plásticas 
	40 horas semanais
	Ensino Superior Completo

	20
	Auxiliar de Serviços/Tecelã
	40 horas semanais
	Ensino Fundamental Completo

	20
	Agente Administrativo/Monitor de Museus
	40 horas semanais
	Ensino Médio Completo

	04
	Técnico Superior de Serviço Público/História/Pesquisador
	30 horas semanais
	Ensino Superior Completo

	20
	Técnico Administrativo
	40 horas semanais
	Ensino Médio Completo

	20
	Auxiliar de Serviços Gerais
	40 horas semanais
	Ensino Fundamental Completo

	02
	Suporte Técnico
	40 horas semanais
	Ensino Médio Completo

	02
	Suporte Técnico
	40 horas semanais
	Ensino Médio Completo

	02
	Suporte Técnico
	40 horas semanais
	Ensino Médio Completo

	01
	Cerimonialista
	40 horas semanais
	Ensino Superior Completo e especialização na área específica 

	02
	Jornalista
	40 horas semanais
	Ensino Superior Completo

	02
	Técnico em Informática
	40 horas semanais
	Técnico na área específica

	02
	Eletricista
	40 horas semanais
	Ensino Médio Completo e Técnico na área específica 

	02
	Encanador
	40 horas semanais
	Ensino Fundamental Completo

	02
	Pedreiro
	40 horas semanais
	Ensino Fundamental Completo

	02
	Jardineiro
	40 horas semanais
	Ensino Fundamental Completo

	02
	Motorista
	40 horas semanais
	Ensino Médio Completo/ CNH/ categoria D


Parágrafo único. A identificação específica dos cargos, suas lotações, suas atribuições e seus vencimentos serão aqueles definidos nos anexos da presente norma.

Art. 2º. Os atuais cargos de Professores da Escola de Música da Fundação da Cultural Calmon Barreto, preenchidos por concursos públicos outrora realizados no âmbito desta entidade, considerando sua formação, passarão a denominar-se Instrutores de Música.

Art. 3º. Ficam regulamentados os seguintes cargos efetivos providos anteriormente por concursos públicos realizados no âmbito da Fundação Cultural Calmon Barreto:

	Quantidade de cargos
	Cargos
	Carga Horária
	Formação

	02
	Professor de Música I/Piano
	36 horas semanais
	1º grau incompleto e credencial de músico Expedida pela Ordem dos Músicos

	02
	Professor de Música I/Técnica Vocal
	36 horas semanais
	1º grau incompleto e credencial de músico Expedida pela Ordem dos Músicos 

	1
	Professor de Música I/Teclado
	36 horas semanais
	1º grau incompleto e credencial de músico Expedida pela Ordem dos Músicos

	01
	Professor de Música I Instrumento de Sopro/Flauta Transversal
	36 horas semanais
	1º grau incompleto e credencial de músico Expedida pela Ordem dos Músicos

	01
	Professor de Música I/Violão
	36 horas semanais
	1º grau incompleto e credencial de músico Expedida pela Ordem dos Músicos

	01
	Professor de Música I/Guitarra
	36 horas semanais
	1º grau incompleto e credencial de músico Expedida pela Ordem dos Músicos.

	01
	Oficial de Administração/Secretária Executiva 
	40 horas semanais
	Ensino Médio Completo


Parágrafo único. Os vencimentos dos cargos regulamentados neste artigo serão aqueles definidos nos anexos da presente norma.

Art. 4º. Os servidores ocupantes dos cargos de professores cumprirão 2/3 (dois terços) da jornada de trabalho em sala de aula, sendo que o restante da jornada será desempenhada em atividades extras por definição da Presidência da Fundação Cultural Calmon Barreto.

Art. 5º. Os servidores ocupantes dos cargos efetivos ora criados submeter-se-ão ao regime jurídico dos servidores públicos municipais instituído em estatuto próprio.

Art. 6º. A critério do Poder Executivo, Edital de concurso público poderá prever a realização de testes físicos e psicológicos.

Art. 7º. O diploma de habilitação legal para o exercício do cargo, ou registro no respectivo Conselho Federal será exigido, conforme dispuser Edital, no ato da posse, sob pena de automática desclassificação.

Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a presente lei por decreto.

Art. 9º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário, especificamente o artigo 5º e 11º da Lei 4.145 de 24 de fevereiro de 2003, artigo 1º, alínea g, 8,9,10 da Lei 4.720 de 12 de julho 2005, Lei 4.808 de 23 de janeiro de 2006.

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

RUBENS MAGELA DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL DE ARAXÁ

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES

1 Professor de Música II/Técnica Vocal – Exercer a função de ensino vocal na Escola
de Municipal e Fundação Cultural Calmon Barreto. Participar dos eventos quando solicitado e demais necessidades da Fundação.
2 Professor de Música II/Piano - Exercer a função de ensino especializado em piano na Escola de Municipal e Fundação Cultural Calmon Barreto. Participar dos eventos quando solicitado e demais necessidades da Fundação.
3 Professor de Música II/Teclado - Exercer a função de ensino especializado em Teclado na Escola de Municipal e Fundação Cultural Calmon Barreto. Participar dos eventos quando solicitado e demais necessidades da Fundação.
4 Professor de Música II/Violão - Exercer a função de ensino especializado em violão na Escola de Municipal e Fundação Cultural Calmon Barreto. Participar dos eventos quando solicitado e demais necessidades da Fundação.

5 Professor de Música II/Instrumento de Sopro/Flauta Transversal - Exercer a função de ensino especializado em Sopro e Sax na Escola de Municipal e Fundação Cultural Calmon Barreto. Participar dos eventos quando solicitado e demais necessidades da Fundação.
6 Professor de Música II/Instrumento de Sopro/Sax/Trompete e Clarineta - Exercer a função de ensino especializado em Trompete e Clarineta na Escola de Municipal e Fundação Cultural Calmon Barreto. Participar dos eventos quando solicitado e demais necessidades da Fundação.
7 Professor de Música II/Bateria - Exercer a função de ensino especializado em Bateria na Escola de Municipal e Fundação Cultural Calmon Barreto. Participar dos eventos quando solicitado e demais necessidades da Fundação.
8 Professor de Música II/Arranjador - Exercer a função de ensino especializado em Arranjador na Escola de Municipal e Fundação Cultural Calmon Barreto. Participar dos eventos quando solicitado e demais necessidades da Fundação.
9 Professor de Música II/Maestro de Banda - Exercer a função de ensino especializado em Maestro de Banda na Escola de Municipal e Fundação Cultural Calmon Barreto. Participar dos eventos quando solicitado e demais necessidades da Fundação.
10 Professor de Música II/Violoncelo - Exercer a função de ensino especializado em Violoncelo  na Escola de Municipal e Fundação Cultural Calmon Barreto. Participar dos eventos quando solicitado e demais necessidades da Fundação.
11 Professor de Música II/Violino - Exercer a função de ensino especializado em Violino na Escola de Municipal e Fundação Cultural Calmon Barreto. Participar dos eventos quando solicitado e demais necessidades da Fundação.
12 Professor de Música II/Guitarrista - Exercer a função de ensino especializado em Guitarra na Escola de Municipal e Fundação Cultural Calmon Barreto. Participar dos eventos quando solicitado e demais necessidades da Fundação.
13 Professor de Música II/Teoria Musical - Exercer a função de ensino especializado em Teoria Musical na Escola de Municipal e Fundação Cultural Calmon Barreto. Participar dos eventos quando solicitado e demais necessidades da Fundação.
14 Professor de Dança - Exercer a função de ensino especializado diversas categorias de Dança para atender a  Fundação Cultural Calmon Barreto. Participar dos eventos quando solicitado e demais necessidades da Fundação.
15 Professor de Artes Cênicas - Exercer a função de ensino especializado diversas categorias de Dança para atender a  Fundação Cultural Calmon Barreto. Participar dos eventos quando solicitado e demais necessidades da Fundação.
16 Professor de Artes Plásticas - Exercer a função de ensino especializado nas diversas linguagens das artes visuais para atender a  Fundação Cultural Calmon Barreto. Participar dos eventos quando solicitado e demais necessidades da Fundação.
17 Auxiliar de Serviços/ Tecelã - Exercer a funções de artesã, trabalhos de tapeçaria, bordados, teor, costura, crochê, tricô e demais necessidades da Fundação.
18 Agente Administrativo/Monitor de Museus - Exercer a função de monitorar visitas guiadas dentro dos museus , participar de projetos, eventos sempre que solicitado e demais necessidades da Fundação.
19 Técnico Superior de Serviço Público/História/Pesquisador - Executar, elaborar, planejar, organizar, implantar e dirigir serviços de pesquisa histórica; Assessorar, organizar, implantar e dirigir serviços de documentação e informação histórica; Fazer e assessorar a avaliação e seleção de documentos para fins de preservação;   Elaborar pareceres, relatórios, planos, projetos, laudos e trabalhos sobre temas históricos. · Organizar informações para publicações, exposições e eventos sobre temas de História;
20 Técnico Administrativo – Executar funções administrativas, secretaria, planilhas demais necessidades da Fundação.
21 Auxiliar de Serviços Gerais - Executar trabalhos rotineiros de limpeza em geral no âmbito da Fundação Cultural Calmon Barreto; Realizar os serviços de conservação e limpeza de todas as dependências, móveis, utensílios e equipamentos e demais necessidades da Instituição.
22 Suporte Técnico  1 – Realizar serviços relacionados a equipamentos de sonorização, montagem e desmontagem de equipamentos, palcos em todos os eventos da Fundação Cultural Calmon Barreto.
23 Suporte Técnico  2 - Realizar serviços relacionados a equipamentos de iluminação, montagem e desmontagem de equipamentos, palcos em todos os eventos da Fundação Cultural Calmon Barreto.
24 Suporte Técnico  3 - Realizar serviços relacionados a foto, vídeos, edições, montagem e desmontagem de equipamentos, palcos em todos os eventos da Fundação Cultural Calmon Barreto.
25 Cerimonialista - Organizar e executar as atividades necessárias para a realização dos eventos promovidos pela Fundação Cultural Calmon Barreto, desde a elaboração e entrega do convite ao público, preparação de roteiro, organização do espaço até o encerramento do evento. - Executar outras atividades afins que lhe forem determinadas pela Fundação.

26 Jornalista - Assessorar toda a comunicação interna, incluindo releases sobre os eventos, clipping, agendamentos de entrevistas, sites, redes sociais e demais necessidades da Fundação Cultural Calmon Barreto.
27 Técnico em Informática – Executar trabalhos relacionados a suporte técnico na área de computação, reparos e manutenção de equipamentos e demais necessidades da Fundação Cultural Calmon Barreto.
28 Eletricista - Executar trabalhos rotineiros de reparos, manutenção, conservação e demais necessidades da Fundação Cultural Calmon Barreto.
29 Encanador - Executar trabalhos rotineiros de reparos, manutenção, conservação e demais necessidades da Fundação Cultural Calmon Barreto.
30 Pedreiro - Executar trabalhos rotineiros de reparos, manutenção, conservação e demais necessidades da Fundação Cultural Calmon Barreto.
31 Jardineiro - Executar trabalhos rotineiros de jardinagem, limpeza, manutenção, conservação demais necessidades da Fundação Cultural Calmon Barreto.
33 Motorista - Executar a função de Motorista para transporte de equipamentos e pessoas para eventos, reuniões, viagens e demais necessidades da Fundação.
ANEXO II – DOS VENCIMENTOS 

	CARGO
	VENCIMENTO

	PROFESSORES DE MÚSICA II - CURSO TÉCNICO 
	R$ 1.800,00

	PROFESSOR DE MÚSICA I 
	R$ 1.276,39

	AUXILIAR DE SERVIÇOS/TECELÃ
	R$ 1.276,39

	AGENTE ADMINISTRATIVO MONITOR DE MUSEUS
	R$ 1.276,39

	TÉCNICO SUPERIOR DE SERVIÇO PUBLICO / HISTÓRIA/ PESQUISADOR
	R$ 2.513,85

	PROFESSORES DANÇA / ARTES CÊNICAS / ARTES PLÁSTICAS - ENSINO SUPERIOR
	R$ 2.513,85

	TÉCNICO ADMINISTRATIVO
	R$ 1.276,39

	OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO / SECRETÁRIA EXECUTIVA
	R$ 1.276,39

	MOTORISTA 
	R$ 2.004,80

	SERVIÇOS GERAIS 
	R$ 1.276,39

	SUPORTE TÉCNICO 
	R$ 2.513,85

	JORNALISTA
	R$ 3.512,32

	CERIMONIALISTA
	R$ 3.512,32

	TÉCNICO DE INFORMÁTICA
	R$ 2.513,85

	ENCANADOR
	R$ 1.276,39

	PEDREIRO 
	R$ 1814,40

	ELETRICISTA
	R$ 1.276,39

	JARDINEIRO
	R$ 1.276,39
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